
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS PRESIDENTES DOS
ÓRGÃOS COLEGIADOS

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 28/2025

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência e de forma presencial,
simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 09 horas, teve lugar a 28ª
Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO – Presidente, MARIA EDNA MARTINS, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria n º 252/2025). Ausente justificadamente a eminente Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO –
Portaria nº 252/2025. O Ministério Público se fez representar pelo eminente Procuradora de Justiça Dra. VALESKA NEDEHF DO VALE,
assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pela Dra. VANDA LÚCIA VELOSO SOARE S DE ABREU, sendo os trabalhos
secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, invocando a proteção de Deus, a eminente
Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 27ª sessão ordinária de 05 (cinco) de agosto
de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 12 (doze) dias do mês de agosto d o ano de
2025 (dois mil e vinte e cinco). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA:  1.1 – Habeas Corpus nº 0625573-
75.2025.8.06.0000. Impetrante: MATHEUS LOURENÇO SOARES. Paciente: FRANCISCO MICHEL DOS SANTOS MIRANDA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após pedir vista dos autos na 27ª sessão ordinária, datada de 05 de agosto de 2025, a Exma.
Desembargadora Relatora proferiu seu voto. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.2 – Habeas Corpus nº
0624372-48.2025.8.06.0000. Impetrante: LUIZ ANTÔNIO MAIERO. Paciente: VALMIR RODRIGUES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ (A) DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. Após pedir vista dos autos na 27ª sessão ordinária, datada de 05 de agosto de 2025, a Exma. Desembargadora Maria
Edna Martins proferiu seu voto-vista.- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do
presente Habeas Corpus e, de ofício, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.3 – Habeas Corpus nº
0626454-52.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: LUCAS DA SILVA PEREIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após pedir vista dos autos na 27ª sessão ordinária, datada de 05 de agosto de 2025, a Exma.
Desembargadora Relatora proferiu seu voto. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicado presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.4 – Habeas Corpus nº 0626805-
25.2025.8.06.0000. Impetrante: WALDYR FRANCISCO DOS SANTOS SOBRINHO. Paciente: BRENO ABREU DE SOUSA. Impetrado: JUIZ (A)
DE DIREITO DA 4ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 27ª sessão ordinária, datada de 05 de agosto de 2025, o eminente Relator proferiu
seu voto. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.5 – Habeas Corpus
nº 0626714-32.2025.8.06.0000. Impetrantes: TIBÉRIO DE MARACABA MENEZES e OUTRO. Paciente: F. W. S. B.. Impetrado: JUIZ (A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. Após ser indagada pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável
ao paciente. A nobre causídica Dra. Izabel Facó de Albuquerque, OAB/CE 25712, regularmente inscrita, prescindiu do uso da palavra. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.6 – Habeas Corpus nº 0627072-94.2025.8.06.0000. Impetrante:
ANTÔNIO CARLOS ALENCAR REBOUÇAS. Paciente: CARLOS DIEGO MEDEIROS TOMÁS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico impetrante Dr. Antônio Carlos Alencar Rebouças, OAB/CE 18778, sustentou oralmente suas
razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos
autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator, que acolheu as considerações da Exma. Desembargadora Maria
Edna Martins". 1.7 – Habeas Corpus nº 0626744-67.2025.8.06.0000. Impetrante: KAIO GALVÃO DE CASTRO. Paciente: F. de J. F. da
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S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). O nobre causídico Dr. Pedro Elias Stelmachuk Costa, OAB/CE 43.011, regularmente
habilitado sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante
ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.8 – Habeas Corpus nº 0626295-
12.2025.8.06.0000. Impetrantes: PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO e OUTRO. Paciente: CARLOS ANDRÉ ALMEIDA NUNES.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Após ser indagado pela
presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao paciente. O nobre causídico Dr. Pedro
Arthur Marques de Aquino, OAB/CE 54749, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.9 – Habeas Corpus nº 0625878-59.2025.8.06.0000. Impetrantes: OSÉAS DE SOUZA RODRIGUES FILHO e
OUTRO. Paciente: M. F. de A.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO
JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE SOBRAL.  - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar
oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao paciente. O nobre causídico Dr. Oséas de Souza Rodrigues Filho, OAB/CE
21600, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.10 – Habeas
Corpus nº 0626593-04.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: MONALISA FRANCISCO
DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão
favorável a paciente. O nobre causídico Dr. Victor Emanuel Coelho da Silva, OAB/CE 52298, regularmente inscrito, prescindiu do uso da
palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.11 – Habeas Corpus nº 0626893-63.2025.8.06.0000.
Impetrante: ANTÔNIO KLEINER PIMENTEL DE ARAÚJO. Paciente: A. do N. V.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE NOVO ORIENTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). O nobre causídico
impetrante Dr. Antônio Kleiner Pimentel de Araújo, OAB/CE 30281, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se
manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.12 – Habeas Corpus nº 0626576-65.2025.8.06.0000. Impetrante: JÉSSICA MARIA RODRIGUES DE
LIMA. Paciente: VALESCA TEIXEIRA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). A nobre causídica impetrante Dra. Jéssica Maria
Rodrigues de Lima, OAB/CE 39292, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora
de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.13 –
Habeas Corpus nº 0627061-65.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: J. M. A. F..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14 – Habeas Corpus nº 0625867-30.2025.8.06.0000. Impetrante:
HENRIQUE OTONI DA COSTA. Paciente: VITOR MANUEL DA SILVA FERREIRA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA  e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.15 – Habeas
Corpus nº 0626373-06.2025.8.06.0000. Impetrante: DOUGLAS GOMES DE MIRANDA. Paciente: T. F. de F.. Impetrado: JUIZ (A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.16 – Habeas Corpus nº 0626596-56.2025.8.06.0000. Impetrante: PATRÍCIA KÉCIA NORONHA SANTIAGO
CAVALCANTE. Paciente: ANTÔNIO FERNANDO VARELO MARTINS. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.17 –
Habeas Corpus nº 0626784-49.2025.8.06.0000. Impetrante: JÉSSICA MARIA RODRIGUES DE LIMA. Paciente: ALYSON BARBOSA DE
SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
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Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.18 – Habeas Corpus nº 0626868-50.2025.8.06.0000. Impetrante:
RENATA ESTEVAM BARROSO. Paciente: PATRÍCIO PEREIRA BRILHANTE. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE
TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.19 –
Habeas Corpus nº 0626982-86.2025.8.06.0000. Impetrante: LAIANE MARIELE DA SILVA FREIRE. Paciente: MÁRIO CLEDSON DO
NASCIMENTO SARAIVA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para conceder parcialmente a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.20 – Habeas Corpus nº 0626955-
06.2025.8.06.0000. Impetrante: LUCAS RAFAEL BENÍCIO LOPES. Paciente: ANTÔNIO JOSIMAR DOS SANTOS SILVA. Impetrado: JUIZ (A)
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.21 – Habeas Corpus nº 0626802-70.2025.8.06.0000. Impetrante: CRISTIANO SIMÃO PEREIRA. Paciente:
FRANCISCO KEVEN DOS ANJOS SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.22 – Habeas Corpus nº 0626916-09.2025.8.06.0000. Impetrante: BILLY JOHN MOREIRA DE OLIVEIRA. Paciente: F. G. G.
V.. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MARANGUAPE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.23 – Habeas Corpus nº 0627005-32.2025.8.06.0000. Impetrantes:
ARTUR RODRIGUES LOURENÇO e OUTRO. Paciente: F. A. de S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
BOA VIAGEM. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.24 – Habeas Corpus nº 0624490-
24.2025.8.06.0000. Impetrante: DAYVID MARTINS CORREIA. Paciente: FRANCISCO HÉLDER DUTRA MELO. Impetrado: JUIZ (A) DE
DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.25 – Habeas Corpus nº 0626736-90.2025.8.06.0000. Impetrante: WANESSA KELLY PINHEIRO LOPES.
Paciente: ROMÁRIO MIRANDA DA SILVA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.26 – Habeas Corpus nº 0627109-24.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSUÉ
MIRANDA DOS SANTOS. Paciente: JOSÉ EDVANDO DE SOUSA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.27 – Habeas Corpus nº
0627190-70.2025.8.06.0000. Impetrantes: ANTÔNIO LEONARDO FERREIRA SANTOS e OUTRO. Paciente: FRANCISCO VALDINAR
GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.28 – Habeas Corpus nº 0626975-94.2025.8.06.0000. Impetrante:
ANA FLÁVIA MARTINS BRAGA DA SILVA. Paciente: FRANCISCO HELIONILDO BESERRA FERREIRA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 14ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas
Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.29 – Habeas Corpus
nº 0626765-43.2025.8.06.0000. Impetrante: SAMUEL DIÓGENES BAQUIT LANDIM. Impetrante: WALLACE HOLANDA DE OLIVEIRA LIMA.
Paciente: JOÃO MARCELO XAVIER QUEIROZ. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.30 – Habeas Corpus nº 0627073-79.2025.8.06.0000 . Impetrante: JOSÉ SÉRGIO BARBOSA ÂNGELO.
Impetrante: ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE. Paciente: GABRIEL RODRIGUES ALVES. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE
DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
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convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.31 – Habeas Corpus nº 0626616-
47.2025.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO. Paciente: DIOGO HARLEN INÁCIO DA SILVA. Impetrado: JUIZ (A)
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.32 – Habeas
Corpus nº 0627256-50.2025.8.06.0000. Impetrante: ORANDLE REDMAN AMBROSIO e OUTRO. Paciente: ÍTALO DE SOUSA PESSOA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.33 – Habeas
Corpus nº 0626940-37.2025.8.06.0000. Impetrante: CARINA BRAÚNA BRUNO SALES. Paciente: A. C. S. C. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª
VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do
presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.34 – Habeas Corpus nº 0626984-
56.2025.8.06.0000.Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: I. de S. B. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.35 – Habeas Corpus nº 0627059-95.2025.8.06.0000.
Impetrante: FABIANO BEZERRA MARTINS. Paciente: ERIC GABRIEL DE SOUZA FREITAS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.36 – Habeas Corpus nº
0626240-61.2025.8.06.0000. Impetrante: MARIA SHYENNA MARQUES VASCONCELOS ALBUQUERQUE. Paciente: ROBÉRIO CARMO DA
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.37 – Habeas Corpus nº
0626205-04.2025.8.06.0000. Impetrantes: RAQUEL ESTEVÃO BESERRA e OUTROS. Paciente: JOSÉ WEVERTON NASCIMENTO DA SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.38 – Habeas Corpus nº 0626612-10.2025.8.06.0000. Impetrantes: MARCOS PEREIRA SOUSA e OUTRO. Paciente: V. A. O. da S..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não
conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.39 –
Habeas Corpus nº 0625642-10.2025.8.06.0000. Impetrante: TARCIANO DOS ANJOS OLIVEIRA. Paciente: FRANCISCO LUCAS DA
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -  Julgadores:
A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.40 – Habeas Corpus nº 0626050-98.2025.8.06.0000. Impetrante: MÔNICA
MARIA MARQUES MATIAS. Paciente: FRANCISCO MANOEL DE SOUSA SILVA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.41 – Habeas Corpus nº 0626284-80.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO MATHEUS BARROS SANTOS.
Paciente: ANTÔNIO WELISON FERREIRA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE
INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.42 – Habeas Corpus nº 0625403-06.2025.8.06.0000. Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: LUCAS ANDRADE DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE
DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
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DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.43 – Habeas Corpus nº 0625787-66.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ ROCHA DE PAULA JÚNIOR. Paciente: FRANCISCO
ÁLVARO SOARES DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM
CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão
cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da

eminente Relatora". 1.44 – Habeas Corpus nº 0625839-62.2025.8.06.0000. Impetrante: EDY MARLEN CELESTINO DE SOUSA.
Paciente: GUSTAVO VIRGINIO MATOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.45 – Habeas Corpus nº 0625876-89.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ ELIEL BRAZ DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.46 – Habeas Corpus nº 0626164-
37.2025.8.06.0000. Impetrante: THIAGO BATISTA DE CARVALHO. Paciente: A. F. I.. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CRIMINAL DA COMARCA DE ICÓ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder
parcialmente a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.47 – Habeas Corpus nº 0626198-
12.2025.8.06.0000. Impetrante: MARIA EUGÊNIA DIAS CALDAS. Paciente: I. C. Q. de A.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.48 – Habeas Corpus nº
0626430-24.2025.8.06.0000. Impetrante: TATIANA MARA MATOS ALMEIDA. Paciente: F. O. C.. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.49 – Habeas
Corpus nº 0626361-89.2025.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO. Paciente: LUCAS SEVERIANO MOURA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não
conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.50 –
Habeas Corpus nº 0626943-89.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ PEREIRA DE SOUSA NETO. Paciente: EMANUEL MENEZES
FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.51 – Habeas Corpus nº 0626825-16.2025.8.06.0000. Impetrante: AURICÉLIO MENEZES DE LIMA. Paciente: G.
G. A.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE OCARA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.52 – Habeas Corpus nº 0626743-
82.2025.8.06.0000. Impetrante: MÁRCIO FERREIRA DE OLIVEIRA. Paciente: S. da S. de A.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.53 – Habeas Corpus nº 0627062-50.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO CEARÁ. Paciente: THAILSON VITOR DOS SANTOS CASTRO. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA.- Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.54 – Habeas Corpus nº 0626639-90.2025.8.06.0000. Impetrante: EDUARDO FERREIRA TUNES.
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Paciente: LUCAS DA SILVA RAMOS. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.55 – Habeas
Corpus nº 0626860-73.2025.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO NANDOVAL ALVES LOIOLA e OUTROS. Paciente: ANTÔNIO RANGEL
FERREIRA DA ROCHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6° VARA DO JÚRI - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.56 – Habeas Corpus nº 0626917-91.2025.8.06.0000. Impetrante: TAIAN LIMA SILVA. Paciente: DANILO
GURGEL BRANDÃO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.57 – Habeas Corpus nº 0627161-20.2025.8.06.0000. Impetrante: JOÃO IGOR FURTADO DE SOUZA. Paciente:
G. de S. L.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.58 – Habeas
Corpus nº 0626899-70.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANA KELLY FREITAS
SILVA. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.59 – Habeas Corpus nº 0626739-45.2025.8.06.0000. Impetrante: MARIA CRISTINA PATRÍCIO. Paciente: A. E. S.
N.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível,
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.60 – Habeas Corpus nº 0627106-69.2025.8.06.0000.
Impetrante: RODGER RANIERY HOLANDA COSTA. Paciente: B. S. do N.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL DA
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.61 – Habeas Corpus nº 0626884-04.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: F. C. da S. M.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMBORIL. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.62 – Habeas
Corpus nº 0627225-30.2025.8.06.0000. Impetrante: VICTOR FERNANDES TAVARES. Paciente: RAIMUNDO ANDERSON NUNES BRAGA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.63 – Conflito de Jurisdição nº
0000469-33.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE TIANGUÁ. Suscitado: JUIZ (A)
DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TIANGUÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em presente Conflito de
Jurisdição para declarar a competência do Juízo suscitado, Juiz de Direito do Juizado Cível e Criminal da Comarca de Tianguá, para
processar e julgar os autos de nº 0010685-53.2024.8.06.0173, nos termos do voto do eminente Relator". 1.64 – Conflito de Jurisdição
nº 0000404-38.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE AUDITORIA MILITAR DA COMARCA DE
FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não
conhecer do Conflito de Jurisdição, determinando outrossim a remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.65 – Embargos de Declaração nº 0050118-07.2021.8.06.0129/50000. Embargante: FELLIPE RÉGIS BOTELHO
GOMES LIMA. Embargado: ESTADO DO CEARÁ. Procurador: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso de Embargos de Declaração para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
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1.66 – Embargos de Declaração nº 0023758-94.2022.8.06.0001/50000. Embargante: HELENA OLIVEIRA LOIOLA. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso de Embargos de Declaração para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 1.67 – Embargos de Declaração nº 0023758-94.2022.8.06.0001/50001.
Embargante: WANGLEYSON DE OLIVEIRA BRITO. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso de Embargos de Declaração para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 1.68 –
Embargos de Declaração nº 0204645-36.2023.8.06.0293/50000. Embargante: MICAEL CANELLAS TORRES. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso de Embargos de Declaração para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 1.69 – Embargos de Declaração nº 0003363-72.2011.8.06.0161/50000.
Embargante: J. R. F.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso de
Embargos de Declaração para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 1.70 – Embargos de Declaração nº
0010539-69.2020.8.06.0167/50000. Embargante: BRUNO FARIAS DA SILVA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso de Embargos de Declaração para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2 – PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – Recurso em Sentido Estrito nº 0019363-82.2016.8.06.0029. Recorrente:
L. F. A.. Recorrente: A. C. D.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 27ª sessão ordinária, ocorrida na data de 05 de agosto de 2025, a
eminente Desembargadora Maria Edna Martins proferiu seu voto-vista, no sentido de acompanhar o voto do Exmo. Relator. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto
do eminente Relator". 2.2 - Apelação nº 0030638-34.2024.8.06.0001. Apelante: R. D. P. J . . Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 27ª
sessão ordinária, ocorrida na data de 05 de agosto de 2025, a eminente Desembargadora Maria Edna Martins proferiu seu voto-vista, no
sentido de acompanhar o voto do Exmo. Relator.- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.3 - Apelação nº 0202636-29.2022.8.06.0296.
Apelante: R. de M. N.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão
favorável ao apelante, o nobre causídico Dr. Lucas David Reis Pereira, OAB/CE 52115, regularmente inscrito, prescindiu do uso da
palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.4 - Apelação nº 0242627-92.2020.8.06.0001. Apelante: FABIANO DE SOUSA BATISTA.
Apelante: FRANCISCO CARLOS SOUZA ABÍLIO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. A nobre causídica Dra. Luma Maria Marques Cavalcante, OAB/CE
28511, habilitada nos autos, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de
Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.5 - Apelação nº 0200795-
65.2024.8.06.0025. Apelante: F. A. S.. Apelada: M. A. S.. Apelada: J. A. S.. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e
a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. O nobre causídico Dr. Arthur Leite Lomônaco, OAB/CE 28835, habilitado nos
autos, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.6 - Apelação nº 0052228-93.2020.8.06.0167. Apelante: A. dos S. T. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico Dr. Breno de Siqueira
Mendes, OAB/CE 34248, representante jurídico do apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se
manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por maioria de votos, vencido o douto Relator, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, a fim de absolver o
réu, nos termos do voto divergente da eminente Desembargadora Maria Edna Martins, designada para lavrar o acórdão". 2.7 -
Apelação nº 0121385-40.2018.8.06.0001. Apelante: ANTÔNIO ALAN AGUIAR ROCHA. Apelante: LEANDRO RODRIGUES OLIVEIRA.
Apelante: FRANCISCO JONATHAN RAMOS CARNEIRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
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MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. A nobre causídica Dra. Emelline Coriolano Barros, OAB/CE 31924, habilitada
nos autos, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante
ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer dos Recursos para dar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.8 – Agravo em Execução Penal nº
0001438-34.2017.8.06.0160. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Agravado: FRANCISCO DIEGO DOS SANTOS. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.9– Apelação nº 0181276-89.2018.8.06.0001. Apelante: TALES
RODRIGUES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.10 – Apelação nº 0547948-16.2012.8.06.0001. Apelante: ROBSON DA SILVA NUNES. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.11- Apelação nº
0038167-90.2013.8.06.0001. Apelante: VALDEMIR DE OLIVEIRA ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.12 - Apelação nº 0258032-32.2024.8.06.0001.
Apelante: MARCOS VINÍCIUS DE SOUSA ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.13 - Apelação nº 0260681-04.2023.8.06.0001. Apelante: JOSIMAR JOSÉ
BRAGA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.14 - Apelação nº 0263287-05.2023.8.06.0001. Apelante: JOSÉ LUCAS MORENO RUFINO. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.15 - Apelação nº
0201506-15.2024.8.06.0302. Apelante: F. J. Q. de A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto da eminente Relatora". 2.16 - Apelação n º 0200897-46.2022.8.06.0126. Apelante: M. F. N.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA  (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora".2.17 - Petição Criminal n º 0623719-46.2025.8.06.0000. Requerente: I. M. N.. Requerida: R. M. de C.. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da petição criminal
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.18 - Apelação nº 0204235-12.2022.8.06.0293. Apelante:
A. L. D. de S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.19 - Apelação nº 0010304-72.2021.8.06.0101. Apelante: RENATO DE SOUSA CASTRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA  e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.20 - Recurso em Sentido Estrito
nº 0200780-40.2022.8.06.0034. Recorrente: ALFREDO JARDILINO PEREIRA. Recorrente: JOÃO VITOR FELIPE DOS SANTOS. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.21 - Recurso
em Sentido Estrito nº 0207113-36.2024.8.06.0293. Recorrente: GERLIANO BANDEIRA DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.22 - Recurso em Sentido Estrito  nº 0054778-32.2020.8.06.0112. Recorrente: SABRINA ANDRADE LIMA.
Recorrente: CÍCERO RAFAEL ALVES DE LIMA. Recorrente: RAFAEL ANDRADE LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
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2.23 - Recurso em Sentido Estrito  nº 0053628-05.2013.8.06.0001. Recorrente: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DO NASCIMENTO.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em reconhecer a nulidade, de ofício, da sentença
de pronúncia, nos termos do voto do eminente Relator". 2.24 - Agravo em Execução Penal n º 0014629-77.2017.8.06.0086.
Agravante: FRANCISCO RÉGIO DE SOUSA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.25 - Apelação nº 0284574-
87.2024.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO RAFAEL GONÇALVES BELARMINO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.26 - Apelação nº 0201258-83.2023.8.06.0302. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: ELIOMAR DOS ANJOS
DA CONCEIÇÃO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.27 - Apelação n º 0206743-03.2024.8.06.0117. Apelante: F. J. B. de O.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.28 - Apelação nº 0200253-23.2025.8.06.0151. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado:
GILDEMBERGUE BARBOSA RODRIGUES. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.29 - Apelação n º 0204849-36.2024.8.06.0167. Apelante: J. P. B. N.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.30 - Apelação nº 0050760-04.2020.8.06.0100. Apelante: J. L. L.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.31 - Apelação n º 0147592-47.2016.8.06.0001. Apelante: PRISCILA SOUSA DA COSTA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.32 - Apelação nº 0205736-64.2023.8.06.0293.
Apelante: CRISTIAN VIDIGAL HOLANDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.33 - Apelação
nº 0253165-93.2024.8.06.0001. Apelante: CARLOS HENRIQUE MARQUES SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.34 - Apelação nº 0050453-64.2021.8.06.0181. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado:
FRANCISCO NOBERTO DE LIMA FILHO. Apelado: FRANCISCO MOREIRA FÉLIX. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.35 - Apelação n º 0200032-
12.2024.8.06.0301. Apelante: ALEXANDRA OLIVEIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou negar conhecimento a preliminar defensiva e, no mérito, conheceu do Recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.36 - Apelação n º 0200891-02.2022.8.06.0300. Apelante: FRANCISCO RAFAEL
GONZAGA DO CARMO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.37 - Apelação n º 0247101-
67.2024.8.06.0001. Apelante: DIEGO FILGUEIRAS DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025).  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, desclassificação, de ofício, do delito previsto no art. 155,
caput, do Código Penal, nos termos do voto do eminente Relator". 2.38 - Apelação n º 0201115-66.2024.8.06.0300. Apelante:
MAIKON DOUGLAS LIMA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e
a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.39 - Apelação n º 0200278-
41.2022.8.06.0151. Apelante: BENELTON DOS ANJOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.40 -
Apelação nº 0013620-75.2016.8.06.0099. Apelante: JOSÉ LEONARDO DE VASCONCELOS GRACIANO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.41 - Apelação n º 0204899-85.2023.8.06.0300. Apelante: KARINA GONÇALVES DA SILVA. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.42 - Apelação n º 0288393-32.2024.8.06.0001. Apelante: ANTÔNIO
FABIANO DA SILVA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e
a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.43 - Apelação n º 0288157-
80.2024.8.06.0001. Apelante: SAMUEL FERNANDES FÉLIX. Apelante: KAUA PEREIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora". 2.44 - Apelação nº 0149552-33.2019.8.06.0001. Apelante: JOSÉ RONI LEMOS SILVA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em prejudicado o presente Recurso, em razão da extinção da
punibilidade, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.45 - Apelação nº 0261660-29.2024.8.06.0001. Apelante: J. E. M. da R..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.46 - Apelação nº 0000580-02.2019.8.06.0170. Apelante: J. de M. B..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do Recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.47 -
Apelação n º 0201252-35.2025.8.06.0293. Apelante: ADRIANO CARDOSO SILVA RODRIGUES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.48 - Apelação n º 0203212-60.2024.8.06.0293. Apelante: LUAN OLIVEIRA VIANA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.49 - Apelação nº 0169648-40.2017.8.06.0001. Apelante: LUÍS FELIPE DA SILVA MENDES.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicado o presente Recurso, em razão da extinção da punibilidade,nos termos do voto da eminente Relatora". 2.50 - Apelação nº
0007545-75.2017.8.06.0134. Apelante: MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.51 -
Correição Parcial ou Reclamação Correicional n º 0636232-80.2024.8.06.0000. Requerente: JOÃO VITOR FERREIRA LOPES. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
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Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em receber a correição parcial como Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.52 - Recurso em Sentido Estrito  nº 0050563-41.2020.8.06.0038. Recorrente: FRANCISCO UBIRATAM DA
SILVA EDWIGES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.53 - Recurso em Sentido Estrito  nº 0280341-
47.2024.8.06.000. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: RIERY RODRIGUES SILVA. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.54 - Recurso em
Sentido Estrito nº 0200628-73.2022.8.06.0298. Recorrente: JOÃO DAMASCENO LOPES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
- Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.55 - Agravo em Execução Penal n º 0001245-57.2019.8.06.0157. Agravante: JOSÉ HALISON ALVES DE MOURA. Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.56 - Apelação nº 0202248-04.2023.8.06.0293. Apelante: A. de A. A.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na parte cognoscível, dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.57 - Apelação n º 0011793-03.2018.8.06.0182. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelada: LIDIANE DA COSTA FERREIRA. Apelada: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.58 - Apelação nº
0052706-72.2020.8.06.0112. Apelante: DAVID DAMIÃO DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, de ofício, decotar as circunstâncias negativadas “personalidade do
agente” e “circunstâncias do crime”, fixando a pena final em 13 (treze) anos e 09 (nove) meses de reclusão, em regime inicial fechado,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.59 - Apelação n º 0204524-08.2023.8.06.0293. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. Apelante: FRANCISCO ELIANO AMORIM DA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: FRANCISCO ELIANO
AMORIM DA COSTA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar parcial provimento ao recurso defensivo
e negar provimento ao recurso ministerial, nos termos do voto do eminente Relator". 2.60 - Apelação n º 0244894-
32.2023.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: MARCELO AIRTON RODRIGUES DO NASCIMENTO. - Julgadores:
O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.61 -
Apelação nº 0201436-59.2023.8.06.0293. Apelante: RONALDO BRÍGIDO SAMPAIO. Apelante: EMANOEL FRANK DE ARAÚJO PEREIRA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para
dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.62 - Apelação nº 0204779-54.2023.8.06.0296. Apelante:
DAVID DE PAULA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.63 - Apelação n º 0263098-90.2024.8.06.0001.
Apelante: GERDEN ALAN MAIA BARBOSA. Apelante: CARLOS ALEXANDRE MARCULINO DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto
do eminente Relator". 2.64 - Apelação n º 0201065-30.2025.8.06.0001. Apelante: CLEYTON FRANCISCO FONSECA DA SILVA
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.65 - Apelação nº 0234332-61.2023.8.06.0001. Apelante: G. P. de S. F..
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.66 - Apelação n º 0116500-46.2019.8.06.0001. Apelante: P. H. L. de
S..Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.- Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.67 - Apelação nº 0205404-97.2023.8.06.0293. Apelante: CLEBER SOUZA
DAMASCENO FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.68 - Apelação n º 0201173-60.2024.8.06.0303. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: J. C. P. M.. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o Recurso, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.69 - Apelação n º 0207809-41.2025.8.06.0001. Apelante: JOÃO PAULO DA SILVA
RODRIGUES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do
Recurso para, na parte cognoscível, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.70 - Apelação nº
0201110-69.2023.8.06.0303. Apelante: FRANCISCA JEOVANA FERREIRA DE SOUSA. Apelante: GERSON BRENO BORGES DA SILVA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente dos Recursos para, na
parte cognoscível, dar provimento ao apelo de Francisca Jeovana Ferreira de Sousa e parcial provimento ao recurso de Gerson Breno
Borges da Silva, nos termos do voto do eminente Relator". 2.71 - Apelação nº 0202627-74.2025.8.06.0001. Apelante: ANTÔNIO
DIEGO BALBINO DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.72 - Apelação nº 0206458-43.2024.8.06.0300.
Apelante: REGES TAFAREL DA SILVA BRITO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença condenatória, nos termos do voto do eminente
Relator".2.73 - Apelação nº 0208526-63.2024.8.06.0300. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: FRANCISCO CLEBER
SOUZA DO NASCIMENTO. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.74 - Apelação n º 0224365-94.2020.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO WANDERSON
MORORÓ SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do Recurso para, na parte cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.75 - Apelação
nº 0213831-23.2022.8.06.0001. Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE. Apelada: FRANCISCA LILIANE PINHEIRO.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.76 - Apelação nº 0005391-04.2019.8.06.0041. Apelante: HELMA
GARDÊNIA GONÇALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos
Recursos para dar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.77- Apelação n º 0231225-09.2023.8.06.0001.
Apelante: JOSÉ IVAN DE ALMEIDA JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". Diversos: Foi adiado o julgamento da
Apelação Crime nº 0224506-74.2024.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS,
objeto de concessão de vista na 27ª sessão ordinária, datada de 05 de agosto de 2025, a eminente Relatora. Foi adiado o julgamento da
Apelação Crime nº 0004369-94.2012.8.06.0124. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO, objeto de concessão de vista na 27ª sessão ordinária, datada de 05 de agosto de 2025, a eminente Relatora. O nobre causídico
Dr. Lucas Rafael Benício Lopes, OAB/CE 33727, impetrante do Habeas Corpus nº 0626955-06.2025.8.06.0000, regularmente inscrito,
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prescindiu do uso da palavra. O nobre causídico Dr. Thiago Batista de Carvalho, OAB/CE 25941, impetrante do Habeas Corpus nº
0626164-37.2025.8.06.0000, regularmente inscrito, desistiu de fazer sustentação oral, porém requereu preferência no que foi acolhido.
Registra-se que a Exma. Desembargadora Presidente concedeu, dentro da calasse dos processos em pauta, nos autos da Apelação nº
0202636-29.2022.8.06.0296, a solicitação de preferência para sustentação oral para o nobre causídico, Dr. Lucas David Reis Pereira, em
razão de sua condição de deficiente visual. Consignando ainda que o referido advogado encontrava-se presente de forma
virtual/videoconferência. Registra-se ainda que após ser indagado pela Presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, tendo
em vista que a decisão fora favorável a parte apelante, o aludido advogado prescindiu do uso da palavra. O nobre causídico Dr. Cícero
Roberto Bezerra de Lima, OAB/CE 29999, represente jurídico do apelante, nos autos da Apelação Crime nº 0231225-09.2023.8.06.0001,
regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão quando do julgamento
do referido processo, restando prejudicado o ato. Foi adiado o julgamento da Apelação Crime nº 0241395-06.2024.8.06.0001, processo
pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Foi adiado o julgamento da Apelação Crime nº 0277055-
61.2024.8.06.0001, processo pertencente a relatoria do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Foi retirado de
pauta o Recurso em Sentido Estrito nº 0203021-62.2022.8.06.0300, processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0155067-49.2019.8.06.0001. Processo
pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) que proferiu seu
voto no sentido de conhecer do Recurso para negar-lhe provimento. A Eminente Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos
autos. Julgamento adiado. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a eminente Desembargadora Presidente deu por encerrada a
sessão, precisamente às 13h10min, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram
julgados na 28ª Sessão Ordinária, 62 (sessenta e dois) Habeas Corpus, 06 (seis) Embargos de Declaração, 02 (dois) Conflitos de
Jurisdição, 01(uma) Petição Criminal, 01 (uma) Correição Parcial, 03 (três)  Agravos em Execução Penal, 08 (oito) Recursos em Sentido
Estrito e 64 (sessenta e quatro) Apelações Crimes, totalizando 147 (cento e quarenta e sete) processos. Secretaria da Terceira Câmara
Criminal. Fortaleza, aos 12 (doze) dias do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

 

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO

Presidente da Terceira Câmara Criminal

 

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO

Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/153666 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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